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EMENDA IMPOSITIVA 2025

PL_______/2025

PAULO FILIPE DA SILVA ALMEIDA, com assento nessa casa legislativa, vem por

intermédio desta, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, nos termos do artigo

105-A da Lei Orgânica Municipal, apresentar para apreciação do Douto Plenário, a

Emenda Individual de Execução Obrigatória ao Projeto de Lei nº. 54, de 28 de

Setembro de 2021, e dá outras providências, nos seguintes termos:

Artigo 1°. Ficam abertas as seguintes rubricas, alterando-se no que for necessário o

texto legal e seus anexos:

1- Destinada a parceria com À CASA DE NAZARE organização da sociedade

civil que execute o serviço de convivência e fortalecimento de vínculos:

Órgão 02 Prefeitura Municipal de Cruzeiro

Unidade Orçamentária 02.04 Secretaria Municipal de Obras e

Serviços Públicos

Unidade Executora 02.04.01 Departamento de Obras

Função 15 Urbanismo

Sub-Função 451 Infra-estrutura Urbana

Programa 2022 Obras e Serviços Públicos

Ação 1025 Investimento em Obras Públicas

Fonte 08 Emendas Parlamentares Individuais

Elemento de despesa 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Valor 15.000,00 Quinze Mil Reais
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2- Destinada a parceria com Associação Nossa Senhora dos Pequeninos
organização da sociedade civil, para realização de projetos internos.

Órgão 02 Prefeitura Municipal de Cruzeiro

Unidade Orçamentária Executora 02.11.01 Departamento de Integração e

Desenvolvimento do Trabalhador

Função 11 Trabalho

Sub-Função 334 Fomento ao Trabalho

Programa 2025 Desenvolvimento Econômico e

Sustentável

Ação 2224 Manutenção do Departamento de

Integração e Desenvolvimento do

Trabalhador

Fonte 08 Emendas Parlamentares Individuais

Elemento de despesa 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros

Pessoa Jurídica

Valor 10.000,00 Dez mil reais

O valor de R$ 10.000,00 para Associação Nossa Senhora dos Pequeninos, para
realização de projetos internos.
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3- Destinada a parceria com Secretaria Municipal de Cultura, para a utilização da

infraestrutura e organização do Evento Rebanhão organização da sociedade

civil que execute o serviço de convivência e fortalecimento de vínculos:

Órgão 02 Prefeitura Municipal de Cruzeiro

Unidade Orçamentária 02.19 Secretaria Municipal de Cultura

Unidade Executora 02.19.01 Departamento Municipal de Ações

Artísticas e Culturais

Função 13 Cultura

Sub-Função 392 Difusão Cultural

Programa 2020 Gestao e Desenvolvimento Cultural

Ação 2245 Manutenção do departamento de

Cultura

Fonte 08 Emendas Parlamentares Individuais

Elemento de despesa 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros

Pessoa Jurídica

Valor R$ 15.000,00 Quinze Mil Reais

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310033003000340035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310033003000340035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.



Câmara Municipal de Cruzeiro
Estado de São Paulo

Av. Major Novaes, 499 – Centro-Cruzeiro/SP - CEP 12701-905 - PABX (12) 3141-1010
CNPJ 48.410.344/0001-03-www.cmcruzeiro.sp.gov.br

4- Destinada a parceria com APAE para Publicação do livro e a realização do

evento do Natal que execute o serviço de convivência e fortalecimento de

vínculos:

Destinado a APAE - ok

Órgão 02 Prefeitura Municipal de Cruzeiro

Unidade Orçamentária 02.05 Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social

Unidade Executora 02.05.01 Fundo Municipal de Assistência

Social

Função 08 Assistência Social

Sub-Função 244 Assistência Comunitária

Programa 2010 Gestao e Fortalecimento SUAS

Ação 2237 Manutenção de Proteção Especial

Media Complexidade

Fonte 08 Emendas Parlamentares Individuais

Elemento de despesa 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica

Valor 10.000,00 Dez mil reais
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5- Destinada a parceria com a Secretaria de Esporte, para a organização da

sociedade civil que execute o serviço de convivência e fortalecimento de

vínculos:

ASSOCIAÇÃO ESPERANÇA

Órgão 02 Prefeitura Municipal de Cruzeiro

Unidade Orçamentária 02.21 Secretaria Municipal de Esporte,

Cultura, Lazer e Juventude

Unidade Executora 02.21.01 Departamento Municipal de

Esportes, Lazer e Juventude

Função 27 Desporto e Lazer

Sub-Função 812 Desporto Comunitário

Programa 2021 Difusão Esportiva

Ação 2276 Manutenção do Departamento de

Esportes

Fonte 08 Emendas Parlamentares Individuais

Elemento de despesa 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica

Valor 15.000,00 Quinze mil reais
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6- Destinada a parceria a Secretaria de Esporte, na organização da sociedade civil

que execute o serviço de convivência e fortalecimento de vínculos:

Destinado Arca de Noé

Órgão 02 Prefeitura Municipal de Cruzeiro

Unidade Orçamentária 02.21 Secretaria Municipal de Esporte,

Cultura, Lazer e Juventude

Unidade Executora 02.21.01 Departamento Municipal de

Esportes, Lazer e Juventude

Função 27 Desporto e Lazer

Sub-Função 812 Desporto Comunitário

Programa 2021 Difusão Esportiva

Ação 2276 Manutenção do Departamento de

Esportes

Fonte 08 Emendas Parlamentares Individuais

Elemento de despesa 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica

Valor 15.000,00 Quinze mil reais
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7. Destinada a parceria a Secretaria de Esporte, na organização da sociedade

civil que execute o serviço de convivência e fortalecimento de vínculos

CORRIDA DA PADROEIRA

Órgão 02 Prefeitura Municipal de Cruzeiro

Unidade Orçamentária 02.21 Secretaria Municipal de Esporte,

Cultura, Lazer e Juventude

Unidade Executora 02.21.01 Departamento Municipal de

Esportes, Lazer e Juventude

Função 27 Desporto e Lazer

Sub-Função 812 Desporto Comunitário

Programa 2021 Difusão Esportiva

Ação 2276 Manutenção do Departamento de

Esportes

Fonte 08 Emendas Parlamentares Individuais

Elemento de despesa 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica

Valor 15.000,00 Quinze mil reais
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8 - Destinada a parceria a Secretaria de Esporte, na organização da sociedade

civil que execute o serviço de convivência e fortalecimento de vínculos

CARLO ACUTIS

Órgão 02 Prefeitura Municipal de Cruzeiro

Unidade Orçamentária 02.21 Secretaria Municipal de Esporte,

Cultura, Lazer e Juventude

Unidade Executora 02.21.01 Departamento Municipal de

Esportes, Lazer e Juventude

Função 27 Desporto e Lazer

Sub-Função 812 Desporto Comunitário

Programa 2021 Difusão Esportiva

Ação 2276 Manutenção do Departamento de

Esportes

Fonte 08 Emendas Parlamentares Individuais

Elemento de despesa 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica

Valor 34.775,30 Trinta e quatro mil, setecentos e

setenta e cinco reais e trinta

centavos.
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9- Destinada a parceria com as As Irmãzinhas - projetos e

infraestruturas organização da sociedade civil que execute o serviço de

convivência e fortalecimento de vínculos:

Órgão 02 Prefeitura Municipal de Cruzeiro

Unidade Orçamentária Executora 02.05.01 Fundo Municipal de Assitencia

Social

Função 08 Assistência Social

Sub-Função 244 Assistência Comunitária

Programa 2010 Gestao e Fortalcimento SUAS

Ação 2236 Manutenção da Proteção Básica

Fonte 08 Emendas Parlamentares Individuais

Elemento de despesa 3.3.50.39.00 Outros serviços de terceiros -

Pessoa Jurídica

Valor 15.000,00 Quinze mil reais Reais

O valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) será destinado, para a realização de
projetos internos.
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10-Destinada a parceria com as ao Renascer - infraestrutura,

organização da sociedade civil que execute o serviço de convivência e

fortalecimento de vínculos:

Órgão 02 Prefeitura Municipal de Cruzeiro

Unidade Orçamentária Executora 02.04.01 Departamento de Obras

Função 15 Urbanismo

Sub-Função 451 Infra-estrutura Urbana

Programa 2022 Obras e Serviços Públicos

Ação 1025 Investimento em Obras Públicas

Fonte 08 Emendas Parlamentares Individuais

Elemento de despesa 3.3.50.39.00 Outros serviços de terceiros -

Pessoa Jurídica

Valor 15.000,00 Quinze mil reais Reais

O valor de R$ 15.000,00 será destinado na realização de obras em
infraestrutura.
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Artigo 2°. Em cumprimento ao disposto no artigo 105-A, §1° da Lei Orgânica

Municipal, metade do valor correspondente à Emenda Individual de Execução

Obrigatória, será destinada ao Fundo Municipal de Saúde, com alocação dos recursos

conforme descrição que segue:

Castração CEAN- exclusivamente

Órgão 02 Prefeitura Municipal de Cruzeiro

Unidade Orçamentária 02.09 Secretaria Municipal de Saúde

Unidade Executora 02.09.01 Fundo Municipal de Saúde

Função 10 Saúde

Sub-Função 305 Vigilância Epidemiológica

Programa 2013 Saude e Bem Estar

Ação 2282 CEAN- Centro de Apoio ao Animal

Fonte 08 Emendas Parlamentares Individuais

Elemento de despesa 4.4.90.52.00 Equipamentos e Materiais

Permanentes

Valor R$ 50.000,00 Cinquenta Mil Reais
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Órgão 02 Prefeitura Municipal de Cruzeiro

Unidade Orçamentária 02.09 Secretaria Municipal de Saúde

Unidade Executora 02.09.01 Fundo Municipal de Saúde

Função 10 Saúde

Sub-Função 305 Vigilância Epidemiológica

Programa 2013 Saude e Bem Estar

Ação 2282 CEAN- Centro de Apoio ao Animal

Fonte 08 Emendas Parlamentares Individuais

Elemento de despesa 3.3.50.30.00 Materiais de Consumo

Valor R$ 29.775,30 Vinte e Nove Mil, setecentos e

setenta e cinco reais e trinta

centavos.

UBS- SANTA CECILA- COMPRA DE AR CONDICIONADO

Órgão 02 Prefeitura Municipal de Cruzeiro

Unidade Orçamentária 02.09 Secretaria Municipal de Saúde

Unidade Executora 02.09.01 Fundo Municipal de Saúde

Função 10 Saúde

Sub-Função 301 Atenção Basica

Programa 2013 Saude e Bem Estar

Ação 2294 Atenção Primaria em Saude

Fonte 08 Emendas Parlamentares Individuais

Elemento de despesa 4.4.90.52.00 Equipamentos e materiais

permanentes

Valor R$ 20.000,00 Vinte mil reais
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Órgão 02 Prefeitura Municipal de Cruzeiro

Unidade Orçamentária 02.09 Secretaria Municipal de Saúde

Unidade Executora 02.09.01 Fundo Municipal de Saúde

Função 10 Saúde

Sub-Função 302 Asssitencia Hospitalar e

Ambulatorial

Programa 2013 Saude e Bem Estar

Ação 2297 Atenção Especializada- Serviços

em Saúde

Fonte 08 Emendas Parlamentares Individuais

Elemento de despesa 3.3.50.39.00 Outros serviços de terceiros -

Pessoa Jurídica

Valor R$ 30.000,00 Trinta mil reais

Destinada a parceria com Arca de Noé, organização da sociedade civil que execute o

serviço de convivência e fortalecimento de vínculos:

Órgão 02 Prefeitura Municipal de Cruzeiro

Unidade Orçamentária 02.09 Secretaria Municipal de Saúde

Unidade Executora 02.09.01 Fundo Municipal de Saúde

Função 10 Saúde

Sub-Função 302 Asssitencia Hospitalar e

Ambulatorial

Programa 2013 Saude e Bem Estar

Ação 2297 Atenção Especializada- Serviços

em Saúde

Fonte 08 Emendas Parlamentares Individuais

Elemento de despesa 3.3.50.39.00 Outros serviços de terceiros -

Pessoa Jurídica

Valor 30.000,00 Trinta Mil Reais
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Artigo 3°. Os recursos para suprir o estipulado nos artigos anteriores serão transferidos

da seguinte rubrica:

Órgão 02 Prefeitura Municipal de Cruzeiro

Unidade Orçamentária 02.02 Secretaria Municipal de Saúde

Unidade Executora 02.02.01 Departamento Financeiro e

Contábil

Função 99 Reserva de Contingência

Sub-Função 999 Reserva de Contingência

Programa 2003 Ordenamento Econômico e

Financeiro

Ação 9001 Reserva de Contingência

Fonte 08 Emendas Parlamentares Individuais

Elemento de despesa 9.9.99.99.00 Reserva de Contingência

Valor R$ 319.550,60 Trezentos e dezenove mil,

quinhentos e cinquenta reais e

sessenta centavos.

JUSTIFICATIVA À EMENDA INDIVIDUAL DE EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA
AO PROJETO DE LEI Nº. 54, DE 28 DE SETEMBRO DE 2021

Excelentíssimo Senhor Presidente, Douta Mesa da Câmara, Ínclita Vereadora e Ínclitos
Vereadores, a propositura desta Emenda tem por finalidade adequar as diretrizes
orçamentárias ao regramento constitucional espelhado na Lei Orgânica do Município de
Cruzeiro, destinando as emendas individuais parlamentares à Lei Orçamentária Anual.
Com essa inovação, se reduz a discricionariedade orçamentária e atribui vinculação
obrigatória à implementação, pelo Executivo, das emendas propostas pelo Legislativo.
Certo de que a cara colega e os caros colegas que compõe essa Egrégia Casa legislativa
estão cientes da importância da matéria sob apreço, contamos com o vosso apoio.

“Plenário Dr. Orlando Freire de Faria”, 12 de dezembro de 2025.

Ver. PAULO FILIPE DA SILVA ALMEIDA
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